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CAPÍTULO Iv
DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS DO DIREITO DA 

FAZENDA PÚBLICA
Art. 8° - O não pagamento de tributo declarado ou constante de 
auto de infração em relação ao qual não caiba mais impugnação 
ou recurso na esfera administrativa acarretará a imediata 
suspensão, até que se regularize a situação fiscal do sujeito 
passivo, de todos os incentivos e benefícios fiscais concedidos 
sob condição de regularidade fiscal.
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, se não regularizado o 
crédito tributário em 60 (sessenta) dias do vencimento do prazo 
fixado para o pagamento e se o crédito tributário for referente ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçào de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o Secretário de Estado 
da Fazenda poderá determinar o cancelamento da inscriçào do 
contribuinte.
Art. 9° - Será declarado devedor remisso, inclusive seus fiadores, 
com publicação no Diário Oficial do estado, o sujeito passivo cujo 
crédito tributário tenha sido inscrito em dívida ativa.
§ 1° - As repartições públicas estaduais, inclusive autarquias, 
e os estabelecimentos creditícios controlados pelo Estado ficam 
proibidos de transacionar, a qualquer título, com os devedores e 
seus fiadores declarados remissos.
§ 2° - A proibição de transacionar com os devedores remissos e 
seus fiadores compreende o pagamento de quaisquer créditos, 
a admissão em licitação pública, a celebração de contratos 
de qualquer natureza, a concessão de empréstimos por 
estabelecimentos creditícios controlados pelo Estado e quaisquer 
outros atos que importem em transação com o Estado.
§ 3° - Paga a dívida ativa, ou deferido o seu pagamento 
parcelado, cessarão os efeitos da declaração de remisso, 
publicando-se o fato no Diário Oficial do Estado.
Art. 10 - Revogado

TÍTULO II
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DA FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-

TRIBUTÁRIO
Art. 11. O procedimento administrativo tendente à imposição 
tributária tem início, cientificado o sujeito passivo ou seu 
preposto, com o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por 
servidor competente, inclusive o relativo à apreensão de 
mercadoria, documento ou livro, ressalvado o disposto no § 2º. 
(NR)
§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade 
do sujeito passivo em relação às infrações anteriores e, 
independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas 
infrações verificadas. (NR)
§ 2º Na hipótese de fiscalização em profundidade, o início da 
ação fiscal dar-se-á após a entrega dos documentos solicitados 
pela autoridade competente.(NR)
§ 3º A espontaneidade se restabelecerá pelo prazo de trinta 
dias, para eliminar irregularidades relativas ao cumprimento 
de obrigação pertinente ao imposto, caso a fiscalização não se 
conclua no prazo de cento e oitenta dias, contados da data em 
que ocorrer o recebimento pela autoridade fiscal de todas as 
informações e documentos solicitados ao contribuinte.(NR)
§ 4º Quando a empresa auditada estiver jurisdicionada nas 
unidades fazendárias de grandes contribuintes e substituição 
tributária os prazos citados no § 3º passam a ser de quarenta e 
cinco dias e duzentos e quarenta dias, respectivamente. (NR)
§ 5º Expirados os prazos previstos nos §§ 3º e 4º, renovar-se-á 
uma única vez a ação fiscal e respectiva espontaneidade. (NR)
§ 6º Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora serão 
lavrados: (NR)
I - sempre que possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para 
anexação ao expediente; (NR)
II - não sendo possível o disposto no inciso anterior, em 
qualquer outro documento, entregando-se cópia à pessoa sob 
fiscalização. (NR)
Art. 11-A. O Processo Administrativo Tributário disposto 
neste Título, aplica-se, também, em relação aos Tributos e 
Contribuições do Simples Nacional, conforme previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. (NR)

SEÇÃO II
DO LANÇAMENTO

Art. 12. A exigência do crédito tributário será formalizada em 
Auto de Infração e Notificação Fiscal, distinto para cada tributo, 
por servidor a quem compete a fiscalização do tributo, exceto 
quanto ao montante do tributo declarado periodicamente pelo 
sujeito passivo, nos termos da legislação específica, hipótese 
em que o respectivo crédito tributário, inclusive os acréscimos 
decorrentes da mora, será inscrito na Dívida Ativa, nos termos 
previstos nos arts. 52 e 53. (NR)
§ 1° - O Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF) conterá:
I -  a qualificação do sujeito passivo da obrigação;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição da matéria tributável, com menção do fato 
gerador e respectiva base de cálculo, e/ou do fato que haja 
infringido a legislação tributária;
IV - a capitulação legal da imposição;
V - a indicação do valor do tributo, da multa e dos acréscimos 
decorrentes da mora;
VI - a notificação ao sujeito passivo para que pague, impugne 
ou deposite o valor do crédito tributário lançado, no prazo 
de trinta dias, contado da data em que se considera feita a 
notificação; (NR)
VII - a indicação da repartição fazendária em que poderá ser 
apresentada a impugnação e o prazo para tanto, que será o 
mesmo referido no art. 20;
VIII - a qualificação e a assinatura do autor do procedimento.
IX - a indicação de redução de multa, aplicável ao caso. (NR)
§ 2° - As incorreções ou omissões do auto de infração não 
acarretarão a sua nulidade, quando dele constarem elementos 
suficientes para determinar com segurança a natureza da infração 
e a pessoa do infrator.
§ 3° - Lavrado o auto de infração, o autor, de imediato, adotará 
as providências necessárias à notificação do sujeito passivo, 
conforme previsto no art. 14.
§ 4° - O autor do procedimento entregará ao órgão preparador 
referido no art. 16, no prazo de 2 (dois) dias contados da data 
em que se considera notificado o sujeito passivo:
I - a peça fiscal;
II - a prova da intimação;
III - os documentos em que se fundamentou.
§ 5º Na hipótese de o Auto de Infração e a Notificação Fiscal 
serem lavrados de forma automatizada pelo sistema de infor-
mática da Secretaria de Estado da Fazenda, a assinatura de que 
trata o inciso VIII deste artigo poderá ser digitalizada ou dis-
pensada, desde que identificado o autor do procedimento. (NR)

SEÇÃO III
DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

Art. 13 - Dos lançamentos, das decisões e também sempre que 
o Fisco juntar novos documentos ao expediente, será intimado 
ou notificado o sujeito passivo.
Parágrafo único - Quando em um mesmo procedimento 
participarem dois ou mais sujeitos passivos, em relação a cada 
um deles serão atendidos os requisitos previstos neste artigo.
Art. 14 - As notificações e intimações serão feitas por uma das 
seguintes formas:
I - pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura do 
sujeito passivo, seu representante ou preposto, no próprio 
instrumento ou em expediente, com entrega, no primeiro caso, 
de cópia do documento ou, ainda, através da lavratura de termo 
em livro fiscal ou em talonário de documento fiscal;
II - mediante remessa, por via postal ou qualquer outro meio 
ou via, com prova de entrega no domicílio tributário do sujeito 
passivo, de cópia do instrumento ou de comunicação de decisão 
ou circunstância constante de expediente;
III - por edital publicado no Diário Oficial do Estado ou em 
outro veículo de divulgação local, ou afixado em dependência, 
franqueada ao público, da repartição que jurisdiciona o domicílio 
tributário do sujeito passivo, quando não for possível a forma 
prevista nos incisos anteriores. (NR)
§ 1° - As notificações e intimações serão feitas pelo autor do 
procedimento ou, quando referentes a atos Dos Órgãos de jul-
gamento, em 2 (dois) dias:
I - contados da decisão, pela secretaria do próprio órgão de 
julgamento, quando o domicílio tributário do sujeito passivo 
estiver na jurisdição das Coordenações Executivas Regionais ou 
Especiais de Administração Tributária da área metropolitana de 
Belém, definidas em ato do Secretário de Estado da Fazenda; 
(NR)

II - contados da designação, por agente designado pelo órgão 
preparador referido no art. 16, quando o domicílio tributário 
do sujeito passivo não estiver na jurisdição das Coordenações 
Executivas Regionais ou Especiais de Administração Tributária 
Delegacias Regionais da Fazenda Estadual referidas no inciso 
anterior. (NR)
§ 2° - Para efeito do disposto no inciso II do "caput", considera-
se domicílio tributário do sujeito passivo o endereço postal, 
eletrônico ou de fax, por ele fornecido à Secretaria de Estado da 
Fazenda para fins cadastrais.
§ 3° - Considera-se feita a notificação ou intimação:
I - quando pessoal, na data da respectiva assinatura no 
instrumento, expediente ou termo;
II - quando por remessa, na data do recebimento ou, se omitida 
e se a remessa for:
a) por via postal, na data em que for devolvido o documento pelo 
órgão encarregado da postagem;
b) por qualquer outro meio ou via, 8 (oito) dias após a data da 
expedição;
III - quando por edital, 15 (quinze) dias após a data da publicação 
ou afixação do edital.
§ 4° - A autoridade competente poderá optar por qualquer uma 
das formas de notificação ou intimação previstas nos incisos I e 
II do "caput".
§ 5° - Nos processos contenciosos com decisão inteiramente 
favorável ao sujeito passivo, tomada definitiva na esfera 
administrativa, a autoridade competente poderá utilizar, desde 
logo, a forma de intimação prevista no inciso III do "caput".
Art. 15. O disposto no artigo anterior não se aplica na hipótese 
do tributo declarado periodicamente pelo sujeito passivo, caso em 
que, no momento da entrega do instrumento de declaração do 
tributo devido, considera-se o sujeito passivo notificado a pagar, 
no prazo regulamentar, o valor do tributo declarado, com os 
acréscimos decorrentes da mora, se for o caso, e que, se não for 
pago, considera-se também notificado de sua inscrição na Dívida 
Ativa, nos termos do  art. 52 e suas conseqüências. (NR)

CAPÍTULO II
DA PREPARAÇÃO DO EXPEDIENTE

Art. 16. A Coordenação Executiva Regional ou Especial de 
Administração Tributária é o órgão competente para preparar 
expedientes do procedimento administrativo tributário relativos 
à sua área de jurisdição. (NR)
§ 1° - O expediente será organizado em ordem cronológica e 
terá suas folhas numeradas em seqüência e rubricadas pelo 
preparador, ou por quem este delegar, e pelo servidor que 
posteriormente venha juntar documentos.
§ 2° - A autoridade preparadora determinará, de ofício ou a 
requerimento do sujeito passivo, as diligências que entender 
indispensáveis, indeferindo, em despacho fundamentado, as que 
considerar prescindíveis ou impraticáveis.
§ 3° - As diligências determinadas pela autoridade preparadora 
serão realizadas em prazo razoável, nunca superior a 20 (vinte) 
dias, fixado pela referida autoridade.
§ 4° - A realização de diligências suspende o prazo referido no 
art. 18, e prefere a toda atividade do servidor designado para 
realizá-la.
§ 5º Constatada inexatidão no Auto de Infração, o órgão 
preparador: (NR)
I - proporá, até a inscrição de dívida ativa, ao órgão julgador de 
primeira instância, e revisão de ofício do auto de infração, nos 
termos do art. 30, independentemente do limite fixado no inciso 
I do referido artigo, quando o saneamento da inexatidão implicar 
em redução do crédito tributário;
II - determinará a formalizaçào da exigência em auto de infração 
distinto, quando o saneamento da inexatidão implicar em 
agravamento da exigência inicial, dando seguimento ao feito.
§ 6° - O órgão preparador determinará as notificações e 
intimações que tenha de proceder, conforme previsto no art. 14, 
§ 1°, II, em 2 (dois) dias, contado da data em que receber o 
respectivo expediente.
§ 7º A autoridade preparadora determinará, de ofício ou 
atendendo à solicitação do órgão de julgamento, o saneamento 
do processo, quando detectar a falta de comprovação da 
habilitação prevista no art. 22, § 2º. (AC)
Art. 17 - A autoridade preparadora somente determinará 
o arquivamento do expediente relativo ao procedimento 
administrativo tributário após a extinção do crédito tributário 
correspondente.


